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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado
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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR ANDRÉ RODRIGUES MARQUES DE SOUZA SILVA SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

8

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 16/10/2023 e arquivado em 16/10/2023

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1098126-9
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa
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Útimo arquivamento:
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Orgão Calculado Pago
Junta 439,00 439,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2023/800327-2

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

FABMED COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: FABMED COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
NIRE: 332.1098126-9 Protocolo: 00-2023/800327-2 Data do protocolo: 11/10/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 16/10/2023 SOB O NÚMERO 00005742393 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 621D888990D2631409D9C1D66AAD4FCE5407CE0475BD376CEB2D6D0BE0A9CB70
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 1/8



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: FABMED COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
NIRE: 332.1098126-9 Protocolo: 00-2023/800327-2 Data do protocolo: 11/10/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 16/10/2023 SOB O NÚMERO 00005742393 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 621D888990D2631409D9C1D66AAD4FCE5407CE0475BD376CEB2D6D0BE0A9CB70
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 2/8

Código 
do Ato

00-2023/800327-2

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1098126-9
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

11/10/2023 17:56:20

JUCERJA
Último arquivamento:

FABMED COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

NIRE: 33.2.1098126-9

Boleto(s): 104527644
Hash: 0219AC0F-2757-49D4-B0C8-E72DB750CDF4

00005209381 - 14/12/2022

0 0 - 2 0 2 3 / 8 0 0 3 2 7 - 2 

Orgão Calculado Pago
Junta 439.00 439.00
DREI 0.00 0.00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

FABMED COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Requerente

Nome: LUCIANA DE PAIVA CHARLES

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2226616629

E-mail: charlespluciana@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 11/10/2023

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro
Local

11/10/2023
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FABMED COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
 
 

4ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
 
 

FABIANA SILVA BARCELOS, brasileira, empresária, solteira, natural do Estado do Rio de Janeiro, 
nascida em 09/11/1979, portadora da carteira de identidade nº 101598712 expedida pelo IFP/RJ e do CPF 
nº 053.743.577-86, residente e domiciliado à Rua Glória, s/n°, Lote 07, Quadra 02, Boa Perna, Araruama-
RJ, CEP 28979-842; 
 
Única sócia componente da SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, considerando a disposição constante 
do parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na Instrução Normativa DREI 
nº 63, de 11 de junho de 2019, com sede à Estrada Araruama Rio Bonito, s/nº, km 38, Clube dos 
Engenheiros, Araruama – RJ, CEP 28984-875, sob a denominação social de “FABMED COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA”, inscrita no CNPJ sob o n° 37.267.961/0001-77, com contrato devidamente arquivado 
na JUCERJA sob o nº 33210981269, resolve na melhor forma de direito, promover as seguintes 
alterações: 
 
1 - A sociedade passa a ter por objeto, o exercício das seguintes atividades econômicas: 
 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida  
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação  
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação  
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
25.93-4-00 - Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal 
25.99-3-99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral  
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho  
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança  
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho  
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria  
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática  
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática  
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 
construção; partes e peças 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças 
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46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 
partes e peças 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico  
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros  
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas  
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral  
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática  
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática  
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação  
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo  
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis  
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria  
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação  
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho  
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios  
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente  
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria  
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica  
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados  
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios  
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo  
82.19-9-01 - Fotocópias  
93.11-5-00 - Gestão de instalações de esportes 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos  
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
95.29-1-04 - Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos não motorizados 
 
Assim resolve a sócia consolidar o contrato social e posteriores alterações e dá a redação a seguir: 

 
 

CONSOLIDAÇÃO 
 
 
 

CLÁUSULA 1ª: DA DENOMINAÇÃO E NOME FANTASIA - A sociedade gira sob a denominação social 
de “FABMED COMERCIO E SERVIÇOS LTDA” e nome fantasia “FABMED COMERCIO E SERVICOS”, 
constituída por quotas de responsabilidade limitada a ser regida pelo presente contrato e pelas disposições 
legais que lhe forem aplicáveis. 
 
CLÁUSULA 2ª: DA SEDE E DO FORO - A sociedade tem sua sede e foro jurídico na cidade de Araruama-
RJ e deverá funcionar à Estrada Araruama Rio Bonito, s/nº, km 38, Clube dos Engenheiros, Araruama – 
RJ, CEP 28984-875, podendo a critério da sócia quotista abrir, manter, transferir e extinguir filiais, 
sucursais e depósito, em qualquer ponto do território nacional, observadas as prescrições legais vigentes.   
 
CLÁUSULA 3ª: DOS OBJETIVOS – A sociedade tem por objeto, o exercício das seguintes atividades 
econômicas: 
 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida  
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18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação  
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação  
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
25.93-4-00 - Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal 
25.99-3-99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral  
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho  
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança  
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho  
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria  
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática  
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática  
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 
construção; partes e peças 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 
partes e peças 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico  
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros  
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas  
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral  
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática  
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática  
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação  
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo  
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis  
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria  
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação  
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho  
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios  
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente  
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria  
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
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47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica  
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados  
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios  
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo  
82.19-9-01 - Fotocópias  
93.11-5-00 - Gestão de instalações de esportes 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos  
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
95.29-1-04 - Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos não motorizados 
 
CLÁUSULA 4ª: DO CAPITAL SOCIAL - O capital social é de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), 
divididos em 1.000.000 (Um milhão) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado neste 
ato, em moeda corrente nacional. 
 
 
FABIANA SILVA BARCELOS                                      1.000.000 cotas                                R$ 1.000.000,00 
VALOR TOTAL DO CAPITAL                                      1.000.000 cotas                                R$ 1.000.000,00  
 
 
§ PRIMEIRO: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social conforme Artigo 1.052 CC/2002.  
§ SEGUNDO: Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 10.406/2002 ao artigo 997 da 
mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 
 
CLÁUSULA 5ª: DA ADMINISTRAÇÃO - A administração da sociedade caberá a sócia FABIANA SILVA 
BARCELOS que responderá isoladamente, com poderes e atribuições de sócio gerente autorizado o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alterar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
§ PRIMEIRO: É licito aos administradores constituir procuradores, em nome da sociedade, especificando 
nos instrumentos os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, exceto por mandado 
judicial que poderá ser por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA 6ª: EXERCÍCIO SOCIAL - O encerramento do exercício social se dará no dia 31 de dezembro 
de cada ano. 
 
CLÁUSULA 7ª: DA RETIRADA PRO-LABORE - A sócia fará, mensalmente, uma retirada a titulo de pró-
labore a partir do mês em que as atividades operacionais da sociedade comportarem a referida retirada. 
 
§ PRIMEIRO: A nomeação ou destituição de novos administradores, bem como a fixação da remuneração 
correspondente, será decidida em assembléia de sócios, mediante aprovação pela maioria simples das 
quotas representativas do capital social. 
CLÁUSULA 8ª: DA DURAÇÃO - A sociedade tem sua duração por prazo indeterminado, considerando-se 
a data de registro deste contrato, como a relativa ao início de suas atividades. 
 
CLÁUSULA 9ª: DO FALECIMENTO DE SÓCIO - O falecimento da sócia não implicará na dissolução da 
Sociedade. Os herdeiros da sócia falecida exercerão, em comum, os direitos as quotas do inventariante do 
espólio ou da designação de um deles, pelos demais, para representá-los na sociedade, até que se opere 
a partilha e a consequente alteração do contrato social, para representação da nova composição 
societária. 
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CLÁUSULA 10ª: DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE - Em caso de liquidação da Sociedade, a sócia 
nomeará um liquidante com poderes para realizar o ativo e liquidar o passivo, procedendo este de acordo 
com a legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA 11ª: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - A sócia contratante declara que não está incursa em 
nenhum dos crimes previstos em lei, que a impeça de exercer atividade mercantil. 
 
CLÁUSULA 12ª: DO DESEMPEDIMENTO - A sócia declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedida de exercer a atividade mercantil, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob efeitos dela, e pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé publica, ou a propriedade (art. 1011, § 1ª, CC/2002). 
 
E por estar de pleno acordo com as cláusulas e condições deste contrato, se obriga por si, seus herdeiros 
e sucessores ao fiel cumprimento do mesmo.  

 
 
 
 

Araruama, 09 de Outubro de 2023. 
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FABIANA SILVA BARCELOS 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA FABMED COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, NIRE 33.2.1098126-9, 

PROTOCOLO 00-2023/800327-2, ARQUIVADO EM 16/10/2023, SOB O NÚMERO (S) 

00005742393, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

053.743.577-86 FABIANA SILVA BARCELOS

056.540.317-67 LUCIANA DE PAIVA CHARLES

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

16 de outubro de 2023.
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